
ASSÉDIO 
SEXUAL NO TRABALHO
PERGUNTAS E RESPOSTAS 



Nos últimos anos temos ouvido falar cada vez mais do assédio 
sexual em contexto laboral, nomeadamente 
através da sua discussão nos meios de comunicação internacional e 
nacional. No entanto, os relatos daquilo que hoje reconhecemos como 
experiências de assédio sexual no trabalho são bastante antigos e os 

estudos indicam que este fenómeno é frequente 
em todo o mundo.  Apesar disso, ainda é necessário es-
clarecer a resposta a perguntas como “O que é o assédio sexual no 
trabalho?”, “Quais são as suas consequências?”, “Como prevenir, 
combater e lidar com situações de assédio sexual no trabalho?”.



O que é o Assédio Sexual
no Trabalho?
O assédio sexual é uma violação dos direitos humanos e uma forma de discriminação no 
trabalho, constituindo-se como uma contra-ordenação muito grave. Corresponde a quaisquer 
comportamentos ou palavras, indesejadas e com uma conotação sexual, que constrangem 
ou perturbam a pessoa, afectam a sua integridade física ou psicológica ou criam um am-
biente intimidatório, hostil, humilhante e desestabilizador.

Pessoas de todos os géneros e orientações sexuais podem ser vítimas de assédio 
sexual. Da mesma forma, o assédio sexual pode ser perpetrado por pessoas de todos 
os géneros e orientações sexuais. Contudo, o assédio sexual no trabalho está, frequente-
mente, associado à desigualdade de género, afectando sobretudo mulheres. 

As/Os agressoras/es podem ser colegas de trabalho, gestoras/res ou supervisoras/es ou 
qualquer pessoa numa posição de autoridade no contexto de trabalho, mas também cli-
entes. Pode ocorrer entre pessoas de nível hierárquico igual ou diferente. 

O assédio sexual pode ser um incidente único ou um padrão de comportamento que 
se repete. Pode acontecer presencialmente, por email, mensagem ou através das redes 
sociais.

O assédio sexual pode acontecer de forma individual, mas também pode não ser dirigido 
a nenhuma pessoa em específico e dirigir-se a um grupo de pessoas. Por exemplo, quando 
regularmente se partilham emails ou mensagens com imagens sexuais, no local de trabalho. 



Gestos ou 
comentários sexuais 

acerca do corpo, 
roupa ou aparência 

da pessoa.

Telefonemas, SMS e 
emails indesejados e 
de carácter sexual.

Piadas de carácter 
sexual.

Contacto(s) 
físico(s) 

intencionais e não 
desejados.

Questões ou 
comentários acerca 

da vida sexual.

Partilha de imagens, 
fotografias ou 

outros conteúdos 
de carácter sexual. 

Exemplos de Comportamentos de Assédio Sexual no Trabalho



“

Há ainda situações de coerção sexual ou assédio quid pro quo (expressão latina 
que significa “algo por algo”) que correspondem a experiências em que um 
contacto sexual é exigido em troca de compensações ou benefícios rela-
cionados com o trabalho. Por exemplo, “se fores jantar comigo, ganhas a 
promoção” ou “se fizermos sexo, podes manter o teu emprego”. Mas 
também subornos subtis ou ameaças veladas que desencadeiam na 
pessoa o medo de tratamento inadequado no trabalho, caso não 
concorde com um comportamento sexual. 

O assédio sexual enquadra-se nos Riscos Psicossociais que 
ameaçam a produtividade, a Saúde (Física e Psicológica) e o 
bem-estar das organizações e da sociedade. 

O assédio sexual 
pode ser um incidente 

único ou um padrão de 
comportamento que se 

repete. 
”



MITO
O assédio sexual no trabalho 
é raro.

O assédio sexual no tra-
balho é um fenómeno fre-
quente, embora seja pouco 
reportado. Um estudo re-
cente da Fundação Francis-
co Manuel dos Santos, 
indica que 16% das 
mulheres relata ter vivido 
situações de assédio sexual 
no trabalho.

FACTO

Factos e Mitos sobre o Assédio 
Sexual no Trabalho

MITO
O assédio sexual no trabalho 
só acontece a mulheres e só 
é perpetrado por homens.

Qualquer pessoa, indepen-
dentemente do seu género 
ou orientação sexual, pode 
ser vítima de assédio sex-
ual no trabalho ou agres-
sor/a. O assédio pode ocor-
rer entre pessoas do mesmo 
género. 

FACTO

MITO
Se não lhe tocou, não é 
assédio sexual.

Há vários tipos e formas de 
assédio sexual, cujo objecti-
vo é sempre o de provocar, 
intimidar ou coagir. O assé-
dio sexual não implica nec-
essariamente o toque, pode 
ser apenas verbal e assum-
ir a forma de sugestões, co-
mentários, piadas ou insinu-
ações. 

FACTO

MITO
É melhor ignorar o assédio 
sexual no trabalho, ele acaba 
por desaparecer.

Ignorar comportamentos 
de assédio é, na maior par-
te das situações, ineficaz. 
Pelo contrário, pode perpet-
uar o assédio.

FACTO



MITO
O assédio sexual no trabalho só ocorre 
em relações de dependência hierárqui-
ca.

Apesar da maior parte das situações 
ocorrer entre superiores e subordina-
dos, o assédio pode ocorrer entre pes-
soas com um nível hierárquico igual 
ou diferente. A relação de poder que, 
frequentemente, subjaz às situações de 
assédio sexual, pode ser real ou perce-
bida.

FACTO

MITO
Foi ela/ele que provocou – “estava a 
pedi-las”, “vestia-se de forma provo-
cadora”, “tinha um comportamento 
promíscuo”, “aceitou o convite para 
jantar”, “estava sob o efeito de álcool/
drogas”.

Nenhum comportamento valida o as-
sédio sexual no trabalho. O assédio é 
sempre uma forma de agressão  (inde-
pendentemente da forma como a pes-
soa se veste ou comporta). Alguém sob 
o efeito de álcool ou drogas está vul-
nerável e pode não estar capacitado/a 
para prestar consentimento para com-
portamentos de natureza sexual. 

FACTO

MITO
Já aconteceu há anos e só agora é que 
denuncia? Quer é vingança/protago-
nismo!

Os estudos estimam que correspon-
dam a menos de 1% as queixas que 
são falsas ou sem fundamento. Na 
verdade, é bem mais frequente que 
uma vítima de assédio escolha perman-
ecer em silêncio do que alguém relate 
uma experiência falsa. As situações de 
assédio sexual no trabalho são repor-
tadas raramente, sobretudo, porque 
as vítimas têm dificuldade em expor 
a situação por medo de serem desa-
creditadas, descredibilizadas ou sof-
rerem represálias no trabalho ou na 
justiça. 

FACTO



Quais são os 
Impactos do 
Assédio Sexual 
no Trabalho?



Impacto Individual
As situações de assédio sexual podem afectar as vítimas de forma 
diferente. É natural que possam sentir-se confusas, vulneráveis, 
perturbadas, humilhadas, desorientadas ou ansiosas. Podem ain-
da sentir dúvida, vergonha, culpa, solidão e ter a sensação de que 
estão a “viver um pesadelo”. 

Mesmo depois de terminar, o assédio sexual no trabalho cria per-
turbações significativas nas relações profissionais, interpessoais e 
familiares e tem consequências para a saúde física e psicológica, 
que podem incluir:

Stresse, ansiedade, raiva, irritação, humilhação e 
desespero.

Diminuição da auto-estima e da autoconfiança.

Dificuldades e perturbações do sono, problemas 
alimentares, stresse pós-traumático, depressão 
ou consumo excessivo de álcool/drogas.

Diminuição da satisfação com a vida e do bem- 
-estar

É de notar que o assédio sexual 
no trabalho pode não impactar 
apenas as vítimas que sofrem 
directamente a agressão, mas 
qualquer outra pessoa que 
assista à situação. 

Diminuição da satisfação laboral e, a longo  
prazo, do rendimento e das oportunidades profis-
sionais.   

Problemas físicos como dores de cabeça,  
exaustão, problemas gastrointestinais, náu-
seas, problemas respiratórios, dores músculo- 
-esqueléticas, alterações cardiovasculares e  
alterações do sistema imunológico.



O assédio sexual no trabalho tem implicações negativas para as trabalhado-
ras e os trabalhadores, para empregadoras/es e para o clima organizacional. 
Alguns dos efeitos nas organizações incluem: 

Diminuição da produtividade.

Redução da motivação para o trabalho.

Diminuição da satisfação no trabalho e do compro- 
misso com a organização.

Aumento do absentismo e rotatividade de trA-
balhadores.

 
Baixa moral nas equipas e aumento dos conflitos. 

Degradação do ambiente profissional.

Decréscimo do desempenho financeiro da orga- 
nização.

Impacto  
Organizacional



Como Lidar com uma Situação de  
Assédio Sexual no Trabalho?
Mesmo quando sabemos que o que está a acontecer/aconteceu não 
é correcto, pode ser intimidante decidir fazer alguma coisa – espe-
cialmente se nos sentimos emocionalmente impactadas/os ou trau-
matizadas/os com a situação. 

Sabemos que, infelizmente, a denúncia de uma situação de assédio 
sexual pode trazer consequências negativas para quem apresenta 
queixa. A melhor decisão depende de vários factores e pode ser 
útil procurar apoio especializado. 

Decidir fazer alguma coisa é uma decisão pessoal. Independente-
mente da decisão que venha a tomar, pode ser sempre útil:

Registar detalhadamente situações de assédio 
sexual no trabalho, Se, eventualmente, decidirmos denunciar 
a situação de assédio pode ser importante indicar datas e comentári-
os ou comportamentos específicos. Por isso, registe com detalhe as 
atitudes ou comportamentos de assédio sexual e guarde provas doc-
umentais (emails, SMS, bilhetes, cartas, etc.).

Manifestar explicitamente que o assédio é ina-
ceitável. Sempre que sentirmos como seguro fazê-lo, devemos 

deixar claro que não aceitamos o comportamento de assédio e que 
o consideramos ofensivo. Por exemplo, dizer “Esse tipo de conversa 
não é apropriada no contexto de trabalho. E deixa-me desconfortável. Por 
favor, pare.”; “Essa forma de comunicação não é aceitável. É ofensiva para 
mim. Por favor, não fale comigo dessa forma”; “Não me faça mais elogios, 
deixa-me desconfortável”.

Saber que, em Portugal, a prática de assédio é 
proibida, mas não constitui um crime público, e como 
tal, depende de queixa da própria vítima.  Corresponde 
a uma contra-ordenação muito grave, sem prejuízo da eventual re-
sponsabilidade penal prevista nos termos da lei (art. 29º, do Código 
do Trabalho). Ninguém é obrigado a denunciar uma situação de as-
sédio sexual: cada pessoa tem o direito a escolher denunciar ou não. 

Saber que, caso decida apresentar queixa, o pode 
fazer junto da entidade patronal, da ACT (Autoridade para as 
Condições de Trabalho) e da CITE (Comissão para a Igualdade no 
Trabalho e no Emprego). Se os comportamentos constituírem actos 
sexuais de relevo, exibicionismo ou importunação sexual podemos 
apresentar queixa-crime na Polícia de Segurança Pública - PSP, na 
Guarda Nacional Republicana - GNR ou na Polícia Judiciária - PJ.

https://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/QueixasDenuncias/Paginas/default.aspx
https://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/QueixasDenuncias/Paginas/default.aspx
https://assedio.cite.gov.pt/queixa-por-assedio/
https://assedio.cite.gov.pt/queixa-por-assedio/


Como Cuidar de Nós perante 
uma Situação de  Assédio Sexual 
no Trabalho?
Independentemente da decisão que tomemos quanto a denunciar 
uma situação de assédio sexual no trabalho, lidar com esta situação 
pode ser um processo doloroso. Por isso, é importante:

Reconhecer a situação de assédio e responsa-
bilizar a/o agressor/a. Às vezes, demoramos algum tempo 
a perceber que determinados comportamentos ou situações con-
stituíram assédio sexual. Às vezes, demoramos algum tempo a recon-
hecer que fomos vítimas de assédio sexual no trabalho. Às vezes, 
ainda tentamos desvalorizar o que aconteceu ou procuramos justifi-
cações para desculpar a/o agressor/a. É importante reconhecer que 
ninguém tem o direito de assediar sexualmente ninguém, em circun-
stância alguma. E que uma situação de assédio nos pode provocar 
sofrimento.

Reforçar a relação com familiares e amigos. . Em 
situações em que nos sentimos “emocionalmente em baixo” é ainda 
mais importante rodearmo-nos de pessoas em quem confiamos e 
que nos fazem sentir bem. Se possível, partilhe o que está a aconte-

cer e como se sente com pessoas que respeitem os seus sentimen-
tos. #FalarAjuda

Falar com outras vítimas de assédio sexual no 
trabalho.  As situações de assédio sexual no trabalho podem faz-
er-nos sentir muito isolados/as. Falar com pessoas que passaram por 
situações semelhantes pode ajudar-nos a perceber que não estamos 
sozinhos/as e até a ajudar outras pessoas.

Investir no autocuidado.   Precisamente porque o as-
sédio sexual é uma experiência que nos pode fazer sentir “emo-
cionalmente em baixo” e afectar várias dimensões da nossa vida, 
é fundamental cuidarmos de nós. Saiba mais sobre autocuidado:  
Factsheet sobre Autocuidado e Bem-Estar, Checklist Cuido de Mim? 
e em www.eusinto.me. 

Procurar ajuda.  Um Psicólogo ou Psicóloga pode aju-
dar-nos a lidar com a experiência de assédio sexual e com os seus 
impactos na nossa Saúde Psicológica e bem-estar.

https://www.youtube.com/watch?v=7AfCKC1ZiXE
https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/factsheet_autocuidado_bemestar.pdf
https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/checklist_comportamentos_autocuidado.pdf
http://www.eusinto.me


APOIOS DISPONÍVEIS
Linha de Aconselhamento Psicológico do SNS24 (808 24 24 24)

Linha de Apoio à Vítima da APAV (116 006)

CIG – Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (800 202 148)




